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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 01600/2025 

                                                                                        OC nº 196061 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CAPUT DO ART. 30 DA LEI 13.303/16 
 

 

=============================================================== 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

=============================================================== 

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com sede na cidade de Brasília/DF, SEPN 508 

Conjunto "C" Lote 07 - CEP: 70740-543, inscrita no CNPJ nº 42.318.949/0013-18, 

denominada CONTRATANTE, e a NAIP INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA, 

estabelecida na Alameda Xingu, nº 512, Andar 3, Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial, Barueri/SP, CEP: 06455-030, inscrita no CNPJ nº 09.092.759/0001-16, 

denominada CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao contrato de 

prestação de serviços, sob as seguintes cláusulas: 

 

 

O presente aditivo teve sua minuta-padrão analisada e aprovada pelo Parecer 
Gejur nº 2023/1995 de 27 de março de 2023 - O.S Nº 853.631. 
 

 

OBJETO 

 

1. Constitui objeto deste aditivo: 

 

a) Alteração redacional; 

b) Ratificação das demais cláusulas contratuais. 

 

 

ALTERAÇÃO REDACIONAL 

 

2. Alteração das informações de faturamento definidas no documento nº 1, Item 6 

do contrato original. 

 

Onde se lê: 

 

6. INFORMAÇÕES DE FATURAMENTO 

BRASÍLIA: 

CNPJ de faturamento: 42.318.949/0013-18 

Endereço de faturamento: SEPN Comércio Residencial 508, Bloco C, Lote, Asa 

Norte - Brasília/DF, CEP: 70740-543. 

Inscrição Estadual: 07.322.007.002-03 
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Leia-se: 

 

6. INFORMAÇÕES DE FATURAMENTO 

RIO DE JANEIRO/RJ 

CNPJ de faturamento: 42.318.949/0001-85 

Endereço de faturamento: Estrada dos Bandeirantes, nº 7966, Camorim, Bairro 

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22783-110. 

Inscrição Estadual: 82.131.515 

 

RATIFICAÇÃO 

 

3. As partes ratificam todas as demais cláusulas do contrato original de prestação 

de serviços - DGCO nº 01600/2025 - celebrado em 22 de agosto de 2025, desde 

que não tenham sido expressamente alteradas por este aditivo. 

 

E assim, justas e acordadas pelos seus representantes legais, assinam o presente 

aditamento. 

 

 

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS:  

 

CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

 

Nome: Antônio Hamilton Rossel Mourão 

Cargo: Gerente Executivo 

 

Nome: Ananias Pereira da Silva Neto 

Cargo: Diretor 

 

CONTRATADA: NAIP INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 

 

Nome: Anderson Fanale Rinaldi 

Cargo: Procurador 

 

Nome: Bárbara Picinini Luchese 

Cargo: Procuradora 


